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NOTÍCIAS STF 

 

Plenário confirma restabelecimento de normas do Conama sobre áreas de proteção e 

licenciamento 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou medidas liminares concedidas pela 

ministra Rosa Weber para suspender os efeitos da Resolução 500/2020 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama), que revogou três resoluções do órgão as quais tratavam de empreendimentos de 

irrigação, da faixa mínima de distância ao redor de Áreas de Preservação Permanente (APPs) e da proteção de 

manguezais e restingas. As decisões se deram na sessão virtual finalizada em 27/11, no exame das Arguições 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 747, 748 e 749, ajuizadas, respectivamente, pelo 

Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) e pela Rede Sustentabilidade.  
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Princípios basilares 

 

Em seu voto, a relatora reafirmou os fundamentos adotados na concessão das cautelares. Em sua avaliação, a 

revogação das normas protetivas, sem que se procedesse à sua substituição ou atualização, compromete não 

apenas o cumprimento da legislação como a observância de compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. 

 

Para a ministra Rosa Weber, a resolução vulnera princípios basilares da Constituição Federal, pois sonega 

proteção adequada e suficiente ao direito fundamental ao meio ambiente equilibrado. Ela observa que seu 

provável efeito prático, além da sujeição da segurança hídrica de parcelas da população a riscos 

desproporcionais, é o recrudescimento da supressão de cobertura vegetal em áreas legalmente protegidas. "O 

Estado brasileiro tem o dever – imposto tanto pela Constituição da República quanto por tratados internacionais 

de que signatário – de manter política pública eficiente de defesa e preservação do meio ambiente, bem como 

de preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais", ressaltou. 

 

Modificações ambientais 

 

A ministra destacou que a revogação da Resolução 284/2001 sinaliza a dispensa de licenciamento para 

empreendimentos de irrigação, mesmo quando potencialmente causadores de modificações ambientais 

significativas. A seu ver, a medida viola o artigo 225 da Constituição, que assegura o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações. 

 

Em relação à Resolução 302/2002, que prevê parâmetros, definições e limites de APPs de reservatórios 

artificiais e institui a elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno, a relatora 

salientou que a sua revogação viola as medidas previstas nessa área no novo Código Florestal (Lei 

12.651/2012), consideradas constitucionais pelo STF. 

 

Por último, a ministra Rosa Weber frisou que a Resolução 303/2002, que considera que as áreas de dunas, 

manguezais e restingas têm função fundamental na dinâmica ecológica da zona costeira, é plenamente 

compatível com o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida resolução do TJ-ES sobre desanexação de serventias extrajudiciais 

Na sessão virtual encerrada em 20/11, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5681, para declarar inconstitucional a Resolução 14/2008 do Tribunal de 

Justiça do Espírito Santo (TJ-ES), que desanexava as serventias extrajudiciais do estado. A decisão produzirá 

efeitos a partir de 12 meses contados da data de publicação da ata do julgamento. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456265&ori=1
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O ato normativo, questionado pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg/BR), converteu 

cartórios de registro civil e tabelionato e de registro de imóveis, protestos de títulos e registros de pessoas 

jurídicas do estado do Espírito Santo em serventias autônomas. 

Exigência de lei 

Em seu voto, a relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, afirmou que o STF tem o entendimento consolidado de 

que a matéria relativa à ordenação das serventias extrajudiciais e dos serviços por elas desempenhados está 

inserida no campo da organização judiciária, para a qual se exige, nos termos da Constituição Federal (artigos 

96, inciso II, alínea 'd', e 125, parágrafo 1º), a edição de lei de iniciativa privativa dos Tribunais de Justiça. 

Segundo a ministra, a Resolução 14/2008 do TJ-ES, ao dispor sobre a matéria de organização judiciária, não 

respeitou a exigência de lei em sentido formal, apresentando, dessa forma, "vício formal de 

inconstitucionalidade insuperável". 

Tendo em vista os efeitos produzidos pela norma no período de sua vigência, a ministra propôs a modulação 

dos efeitos da decisão para estabelecer o prazo de 12 meses, a contar da data de publicação da ata do 

julgamento, para que, se for do seu interesse político, o estado regularize, por lei, a situação das serventias ou 

retorne à situação anterior à edição do ato normativo. 

Todos os demais ministros acompanharam a relatora na declaração de inconstitucionalidade da norma 

estadual. Apenas o ministro Marco Aurélio ficou parcialmente vencido, pois não acompanhou a proposta da 

modulação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regra do Amazonas sobre disponibilidade de servidor público é inválida 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional norma do Amazonas que prevê a disponibilidade de 

servidor público que ocupou o cargo de secretário executivo adjunto de inteligência no estado. Por 

unanimidade, em sessão virtual finalizada em 20/11, os ministros julgaram procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4877, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), seguindo o voto do 

relator, ministro Marco Aurélio. 

O artigo 5º da Lei estadual 3.281/2008 estabelece que o servidor público efetivo ocupante do cargo de 

secretário executivo adjunto de inteligência, quando da sua exoneração, ficará automaticamente em 

disponibilidade, com a manutenção das vantagens pecuniárias do cargo efetivo e da representação do cargo 

comissionado, para fins de garantir a sua integridade física. 

A PGR argumentou, na ação, que o dispositivo questionado ofende as regras da Constituição da República 

sobre a disponibilidade do servidor público. Os parágrafos 2º e 3º do artigo 41 preveem seu cabimento nas 

hipóteses de extinção do cargo ou declaração de sua desnecessidade e estabelecem sua disciplina: 

remuneração proporcional ao tempo de serviço, adequado aproveitamento em outro cargo e forma de aquisição 

da estabilidade, condição para o usufruto da disponibilidade. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456248
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Conflito com a Constituição 

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio julgou procedente o pedido formulado pela PGR, considerando que o 

dispositivo da lei estadual conflita com as regras do artigo 41 da Constituição. Segundo ele, a exoneração gera 

a perda das vantagens decorrentes do exercício da função, "sob pena de não ser preservado o sistema 

constitucional". A seu ver, é um contrassenso admitir-se a exoneração a qualquer momento e prever-se a 

continuação do pagamento da parcela de representação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma paranaense que impedia revisão salarial de parcela de salários de PMs e bombeiros 

é inconstitucional 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional norma do Paraná que impedia a revisão geral anual 

de diferença remuneratória decorrente da implementação do regime de remuneração por subsídio na Polícia 

Militar e no Corpo de Bombeiros Militar do estado. Também foi julgado inconstitucional dispositivo que 

determinava a incorporação do salário-família ao subsídio. A decisão, unânime, foi proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5054, na sessão virtual encerrada em 20/11. 

A ADI foi ajuizada pela Associação Nacional das Entidades Representativas dos Militares Estaduais e Corpo de 

Bombeiros Militares do Brasil (Anermb) questionando, na íntegra, duas normas paranaenses: a Lei 

17.169/2012, que fixou subsídio como forma de remuneração dos integrantes da carreira policial militar, e a Lei 

17.172/2012, que criou a gratificação por exercício de função privativa policial. Entre outros pontos, a 

associação sustentava a incompatibilidade de regras previstas na lei com o regime de subsídio, forma de 

remuneração paga em parcela única a alguns agentes públicos. 

 

Congelamento da diferença 

 

A relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, observou que a Lei 17.169/2012 (artigo 2º, parágrafos 1º e 2º) 

estabelece que eventual diferença remuneratória apurada individualmente não seria objeto de reajuste ou de 

revisão geral anual, continuando a ser paga cumulativamente com o subsídio até sua absorção. Ela explicou 

que, embora o STF não reconheça direito adquirido a regime jurídico remuneratório, para que a regra 

implementada na lei paranaense fosse válida, seria necessária a preservação do valor nominal da 

remuneração, sob pena de contrariedade ao princípio da irredutibilidade de vencimentos (inciso XV do artigo 37 

da Constituição da República). 

 

Segundo a ministra, a norma estadual, ao impedir a revisão da “diferença de subsídio”, acabou por instituir 

“inadmissível congelamento" dessa parcela individual. A relatora lembrou que, de acordo com a jurisprudência 

do Supremo, uma vez destacada, a parcela individual se desvincula de sua origem e deixa de acompanhar 

futuros reajustes, passando a sujeitar-se, no entanto, aos índices gerais de revisão. Assim, ao vedar o reajuste 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456195
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ou a submissão da parcela correspondente à diferença de subsídio à revisão geral dos servidores públicos, a 

norma questionada promove, de forma indireta, redução dos subsídios e dos benefícios previdenciários 

decorrentes e suprime a garantia de revisão geral estabelecida no inciso X do artigo 37 da Constituição da 

República. 

 

Isonomia 

 

Também foi julgada inconstitucional a regra que estabelece a incorporação do salário-família ao subsídio (artigo 

11, inciso VII da Lei 17.169/2012). A ministra Cármen Lúcia salientou que, conforme a Constituição, a 

retribuição por subsídio em parcela única (artigo 39, parágrafo 4º) não impede a cumulação com outras 

parcelas de natureza indenizatória, temporárias ou que com fundamento específico, especialmente as que são 

atribuídas pela própria Constituição em favor dos trabalhadores em geral, como é o caso do salário-família. De 

acordo com a relatora, a exclusão, se admitida, levaria à conclusão de que os servidores públicos militares do 

Paraná não teriam os mesmos direitos básicos atribuídos aos trabalhadores em geral, violando o princípio da 

isonomia. 

 

Constitucionalidade 

 

Em relação à alegada inconstitucionalidade na fixação de 11 referências para progressão horizontal dos 

militares, de acordo com o tempo na carreira, a ministra observou que a adoção desse critério não desvirtua o 

regime constitucional dos subsídios. Cármen Lúcia destacou que há exemplos da adoção do critério temporal 

para a definição de classes, padrões e faixas em carreiras federais remuneradas dessa forma, como a dos 

policiais rodoviários federais, a dos auditores da Receita Federal e a dos auditores-fiscais do trabalho. 

 

A relatora também afastou a alegação de incompatibilidade do regime de subsídio com o recebimento de 

gratificação de direção, chefia e assessoramento na Polícia Militar, Civil e Científica e pelo desempenho de 

atribuições inerentes à Casa Militar da Governadoria do Estado, com previsão na Lei Lei paranaense 

17.172/2012. "São gratificações validamente instituídas e decorrentes do específico exercício, provisório ou 

eventual, de atribuições extraordinárias e distintas daquelas inerentes ao exercício do próprio cargo de policial, 

pelo que constituem parcelas remuneratórias compatíveis com o regime constitucional dos subsídios", concluiu. 

 

Resultado 

 

A ADI 5450 foi julgada parcialmente procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “revisões 

gerais anuais de subsídio”, constante dos parágrafos 1º e 2º do artigo 2° da Lei paranaense 17.169/2012 e do 

artigo 11, inciso VII da mesma lei. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Modo como o crime é cometido pode justificar a decretação de prisão preventiva 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que o modo como o crime é 

cometido, revelando a gravidade concreta da conduta, constitui elemento capaz de demonstrar o risco social e 

de justificar a decretação da prisão preventiva como forma de garantir a ordem pública. 

 

A jurisprudência foi aplicada pelo colegiado ao analisar um caso em que o réu, acusado dos crimes de 

homicídio qualificado e corrupção de menor, alegou a ilegalidade de sua prisão preventiva em virtude da 

ausência dos requisitos previstos no artig o 312 do Código de Processo Penal (CPP), tendo em vista que 

possuía bons antecedentes e só havia respondido a uma ação penal, na qual foi absolvido. 

Segundo o processo, o acusado, movido por vingança, teria sido o responsável pela morte a tiros de um 

adolescente que delatou seu envolvimento com tráfico de drogas. 

Ao homologar a prisão em flagrante, o juiz considerou haver prova suficiente da materialidade e indícios 

concretos da autoria do crime. O habeas corpus impetrado em segunda instância foi denegado. Entre outros 

fundamentos, o tribunal apontou que o réu responde a diversas ações penais – o que indica a sua 

periculosidade. 

 

Natureza excepcional 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, destacou o entendimento do tribunal segundo o qual, 

dada a natureza excepcional da prisão preventiva, ela só pode ser aplicada quando evidenciado o 

preenchimento dos requisitos do artigo 312 do CPP. 

O ministro ressaltou que, "considerando os princípios da presunção da inocência e a excepcionalidade da 

prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve persistir em casos em que não for possível a aplicação de 

medida cautelar diversa, de que cuida o artigo 319 do CPP". 

No caso analisado, o magistrado observou que a prisão preventiva foi adequadamente motivada, pois ficou 

comprovada pelas instâncias ordinárias, com base na análise das provas, a gravidade concreta da conduta e a 

periculosidade do recorrente, evidenciadas pelo modo como o delito foi praticado – o que demonstra o risco de 

sua manutenção no meio social. 

Joel Paciornik levou em consideração, ainda, o risco de reiteração delitiva apontado pelo juiz de primeiro grau, 

bem como a informação do tribunal de origem de que o acusado responderia a outras ações penais, além 

daquela em que foi absolvido. 

O relator salientou que a jurisprudência do STJ também estabelece que a presença de condições pessoais 

favoráveis, como primariedade e bons antecedentes, impede, por si só, a decretação da prisão preventiva. 

Por fim, o ministro mencionou precedentes do tribunal em que ficou decidido ser "inaplicável medida cautelar 

alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para 

a manutenção da ordem pública". 

.  

Leia a notícia no site 
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Penhora de bem de família para ressarcimento de crime exige condenação definitiva em 

ação penal 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a penhora do bem de família baseada na 

exceção do artigo 3º, VI, da Lei 8.009/1990 (execução de sentença penal que condena o réu a ressarcimento, 

indenização ou perdimento de bens) só é possível em caso de condenação definitiva na esfera criminal. Para o 

colegiado, não se admite interpretação extensiva dessa previsão legal. 

A decisão teve origem em ação indenizatória ajuizada por uma sociedade esportiva e recreativa contra um 

antigo gestor, na qual pleiteou a reparação de prejuízos imputados ao ex-dirigente. Em primeiro grau, o réu foi 

condenado a pagar R$ 10 mil em razão da venda de veículo da sociedade e pouco mais de R$ 21 mil de 

indenização, além dos honorários advocatícios. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

Na fase de cumprimento de sentença, o juiz determinou a penhora de um imóvel do ex-gestor, que apresentou 

impugnação alegando ser o imóvel seu único bem e local de sua residência. No julgamento da impugnação, a 

penhora foi mantida.   

O TJSP negou o recurso sob o fundamento de que a penhora seria cabível em razão da exceção prevista no 

artigo 3º, VI, da Lei 8.009/1990, pois, embora tivesse sido decretada a prescrição no processo penal 

relacionado ao mesmo caso, os elementos do crime permaneciam hígidos, e o réu certamente teria sido 

condenado, se não fosse a extinção da pretensão punitiva.   

 

Limites 

 

A relatora do recurso do ex-gestor no STJ, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a Lei 8.009/1990 instituiu a 

impenhorabilidade do bem de família com a finalidade de resguardar o direito fundamental à moradia, essencial 

à composição do mínimo existencial para uma vida digna. 

Ela destacou, porém, que a impenhorabilidade possui limites de aplicação, não sendo oponível – por exemplo – 

na hipótese de imóvel adquirido com produto de crime ou na execução de sentença penal condenatória que 

imponha ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. "Nessas hipóteses, no cotejo entre os bens 

jurídicos envolvidos, o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da ofensa", 

declarou a ministra. 

Nancy Andrighi salientou que existe nos autos uma discussão que envolve a relação entre as esferas civil e 

penal, visto que também houve processo criminal, cujo resultado foi a prescrição. "É fato notório que certas 

condutas ensejam consequências tanto pela aplicação do direito civil quanto do direito penal", disse ela. 

A ministra explicou que a sentença condenatória criminal, em situações como essa, produz também efeitos 

extrapenais, tanto genéricos quanto específicos, sendo a obrigação de reparar o dano um dos efeitos 

genéricos, em conformidade com o que rezam os artigos 91, I, do Código Penal e 935 do Código Civil. 

 

Presunção 

 

Quanto ao artigo 3º, VI, da Lei 8.009/1990, a ministra ressaltou que, por se tratar de regra que excepciona a 

impenhorabilidade do bem de família e que decorre automaticamente de sentença penal condenatória, não é 
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possível a sua interpretação extensiva. Ela recordou que a jurisprudência do STJ, inclusive, já se posicionou 

dessa forma em casos relacionados a exceções contidas em outros incisos do artigo 3º da lei. 

Para a relatora, na situação em julgamento, não foi correta a aplicação do dispositivo legal pelo tribunal de 

origem, porque não houve uma sentença penal condenatória, mas apenas a presunção de que, sem o 

reconhecimento da prescrição, o réu seria condenado no juízo criminal. 

Segundo Nancy Andrighi, embora o TJSP tenha aplicado a exceção à impenhorabilidade com base em fortes 

elementos presentes no processo, capazes de indicar o cometimento de ato ilícito, não há como desconsiderar 

o fato de que não existe nenhuma condenação penal contra o ex-gestor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Taxa Selic deve ser aplicada para cálculo de juros de mora na conversão de obrigação de 

fazer em perdas e danos 

Com base nos Temas 99 e 112 dos recursos repetitivos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) substituiu pela Taxa Selic a taxa de juros fixada pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) em uma ação 

de obrigação de fazer convertida em perdas e danos, e também vedou a cumulação da taxa com correção 

monetária no mesmo período. 

A decisão do colegiado, tomada de forma unânime, deu-se em interpretação do artigo 406 do Código Civil, 

segundo o qual, quando os juros moratórios não forem convencionados – ou o forem sem taxa estipulada –, ou, 

ainda, quando se originarem de determinação legal, devem ser fixados de acordo com a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Para o TJPR, essa taxa deveria ser de 1% ao mês, como previsto no artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional. Ainda segundo o tribunal, a I Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal 

concluiu que a utilização da Selic como índice de apuração de juros legais é juridicamente insegura – porque 

impediria o prévio conhecimento dos juros – e não é operacional – pois seu uso seria inviável sempre que se 

calculassem somente os juros ou apenas a correção monetária. 

 

Jurisprudência pacificada  

 

Entretanto, segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do caso, o entendimento do TJPR 

contrariou a jurisprudência do STJ, que já se manifestou – inclusive sob o rito dos recursos especiais repetitivos 

– no sentido de que a taxa de juros prevista no artigo 406 do Código Civil é a Selic. 

"No caso em tela, tendo o juízo e o tribunal de origem aplicado a taxa de 1% ao ano para os juros de mora, é de 

rigor a reforma do acórdão recorrido nesse ponto", concluiu. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112020-Penhora-de-bem-de-familia-para-ressarcimento-de-crime-exige-condenacao-definitiva-em-acao-penal.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112020-Taxa-Selic-deve-ser-aplicada-para-calculo-de-juros-de-mora-na-conversao-de-obrigacao-de-fazer-em-perdas-e-danos.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112020-Taxa-Selic-deve-ser-aplicada-para-calculo-de-juros-de-mora-na-conversao-de-obrigacao-de-fazer-em-perdas-e-danos.aspx
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=99&cod_tema_final=99
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=112&cod_tema_final=112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art406
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art161%C2%A71
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30112020-Taxa-Selic-deve-ser-aplicada-para-calculo-de-juros-de-mora-na-conversao-de-obrigacao-de-fazer-em-perdas-e-danos.aspx


s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

mailto:sedif@tjrj.jus.br

